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RELATÓRIO

EMENTA: '. ICMS. . AQUISIÇÃO.' DE' MERCADORIAS SEM
.'DOCUMENTAÇÃO FISCAL-: OMISSÃO DE ENTRADAS.
,'AUTUAÇÃO NULA, em razão do impedimento do Orientador da Célula
'. para determinar o r~il1ício da ação fiscal. Amparo legal: Art. 32 da Lei nO

~12.i32/97,e' lN>'.-Q6/2Óà5. Recurso voluntário conhecido e provido.
'~eformada, por maioria de votos, a decisão condenatória de 13 Instância,
para, em grau de preliminar, declarar a nulidade do processo, nos termos do
voto do relator e de acordo comamanifestação.do Procurador do Estado .. '._:, ':~'''';''~:''''''''''.... ~,:..:,. :.. . :; . .... -, .. . -

A peça inicial' descreve que o contribuinte adquiriu mercadorias desacompanhadas de
documentação fisca:I, o que configura a infração de OMISSÃO DE ENTRADAS. Sendo o relato
descrito no Auto de Infração, nos seguintes termos: "O contribuinte deu entrada no seu estoque de
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, desacompanhadas da pertinente
documentação fiscal, no montante de R$13.452,06, no período de JANEIRO a DEZEMBRO de
.2006, confô~e demonstrado nas. informações complementares em anexo.

Dispositivo infringido: Art. 139, do Decreto 24.569/97. Penalidade: Art. 123, lU, alínea "a" da Lei
12.670/96, alterado pela Lei n° 13.418/2003.

Crédit.o Tributário: MULTA = R$4.035,62(quatro mil, trin~<e cinco reais e sessenta e dois
centavos).

Nas informações complementares de fls. 03/04, o agente fiscal ratificou a acusação lançada na
exordial.

Instruem os auto.s: Ordem' de ServIço 2007 ..14997 (fls. 05), Termo de Início de Fiscalização n0
,2007.:12.7.3.6(fls~ 06), 9rdem de8erViço nO2007.22641 (fls. 07, Termo de Início de Fiscalização nO
. 2001.l9S63 {fls. 08), Termo de Conclusão de Fisca1ização n~2007.24203 (fls. 09). . ......•...... .. .. '. ~".,.(J'
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n. lllJ.ll:1I(l:1UC:)ll:1 clIluasaua na aocumentaça.o apensa às tls. 12 aJº? dos autos.,

Autuado REVEL, conforme Termo de Revelia às fls. 108, dos autos.

O processo foi julgado procedente em 1a Instância, conforme deCisão de fls. 118 a 120 dos autos.

O contribuinte inconformado com a decisão proferida pela I a Instância ingressou com recurso
voluntário que repousa às fls. 127 a 143.

A Consultoria tributári!1, com o aval do representante da Procuradoria Geral doEstado, re.quereu a
realizaçãod~-p~ríêiacomvistas':acomprovar as alegações apresentadas, pela parte no recurso
voluntário (flsJ4.6)::--:' ' ,
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A Célula de Perícias e Diligências emitiu 'tefrno de Intimação, direcionado ao aufuado, para que este
apresentasse a .documentação ',f.iscal/coIÍtábil necessária à elucidação dos fatos' consignados no
Processo AdrriitiístratiyQ TributáI'io (fl~. .147).

Por sua~ez: ot:~pr~~~n~te jur~di~~' d~ iti~adaapresentou as informações' solicitadas pela Célul~
de Perícia e Diligências, às fls 149-150, dós autos'.-' ' , - '

Apresentação de Adendo ao Recurso Voluntário pelo representante jurídico' da autuada (fls. 151-
156).

Os autos do processo foraIll devolvidos à Consultoria Tributária, sem a realizáçãodaperícia, tendo
em vista que ficou constatada pela OrientadQt:ada referida Célula que se tratava de reinício de ação
fiscal, portanto, a Ordem de Serviçó:deveria ser assinada pelo CoordenadOi.:9a CatrL:~ não pelo
Orientador ou Supervisor da Célula de Audi!qria Fiscai. ' c"'"

Por meio do Parecer nO63/2012, a Consultori_ª Tributária recomenda a .decl?faç?~. de nulidaôepa " -
ação fiscal uma Vez que a autoridade designante que-determinou o -rdníci6"'daação fiscal não '
detinha competê.l1cia para a prática do referido ato.,A'PGEadotou referido parecer, conforme
despacho de fls. 178 dos autos. ", - ' - --

É o relatório:

VOTO DO RELATOR

A peça inicial descreve que o contribuinte deu entrada no seu estoque, mercadorias
desacompanhadas da devida documentação fiscal, no montante de R$13.452,06 (treze mil,
quatrocentos e cinqüenta e dois reais e seis centavos), no período de 10.10.2005 a 31 }2.2005 ..

Anàlisando~se as formalidades que regem o lançamento, especialmente, os -atôs ordinatórios
relativos- àptesente'autuação, verifica-seque constam dos autos duas ordens de serViço's, a saber:

1) ORDEl\1 DE SE.RVIÇON°2007.14997

DESIGNÀNDÓ:-QS AYDtroRES FISCAIS JOÃO BATISTA DE ARAÚJO 'e- FÁBIO RENATO.:
ARRUDA COÉtlfO,' 'PARA , EXECUTAR AUDITORIA FISCAL COM ATUALIZAÇÃO DE
ESTOQUE, JUNTO AO CONTRIBUINTE EMPRESA BRASILEIRA DE LOGÍSTICA LTDA.,
RELATIVA AO PERÍODO DE 10/10/2005 A EXERCÍCIO ABERTO, EXPEDIDA PELA
ORIENTADORA DA ÇÉLULA, EM 10 DE MAIO pE 2007.
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DESIGNANDO OS MESMO AUDITORES FISCAIS PARA EXECUTAR AUDITORIA FISCAL
COM ATUALIZAÇÃO DE ESTOQUE, JUNTO AO CONTRIBUINTE EMPRESA BRASILEIRA
DE LOGÍSTICA LTDA., RELATIVA AO PERÍODO DE 10/10/2005 A EXERCÍCIO ABERTO,
EXPEDIDA PELA ORIENTADORA DA CÉLULA, EM 09 DE AGOSTO DE 2007.

A competência para designar a ação fiscal está disposta no Art. 821, ~ 5° do Decreto 24.569/97, in
verbl's.,.. .
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S 5° Consideram-se" aútoi'id.ades çompetentes ...para designarem servidor
fazendário partiprolnover açãofIScal'" . .'.

I - O Secretário da Fazenda, um~dos Coordenadores da Coordenadoria de
Administração Tributária-CATRJ, .os . 'Coordenadores da Coordenadoria'
Regional de Fortaleza - COREF e Coordenadoria Regional do lIiterior _
COREI, e o Orientador da Célula de Execução e Administração Tributária-
CEXAT e o Supervisor de Auditoria Fiscal.

A Instrução Normativa 06/2005, por Sua vez, disciplinou os procedimentos relativamente à ação'
fiscal, dispondo, inclusive, sobre o caso de reinício da ação fiscal, a saber:

Art. r O agente do Fisco terá os prazos a seguir indicados pará a realização da
açãofiscal, contados da ciência ao sujeitopassivo: '

'.
S 2° Esgotado o prazo previsto no inciso II do ar!. 1~sem qué'o sujeito passivo
seja cientificadQda conclusão dos trabalhos, a açljojiscal poderá ser reiniçiada," ,
mediante'soiicitação circunstanciada do agentefzSc~l; aprovadãpelo Orii/ntador
da Célula de Execúção, por de$ignaç4"ode um aos -eoord.enad0r'!!sdo'Catri,,:.. c ,.

podendo, neste,c~só~a.autorídcide='deSigflarÚ~incluir oUtro'agente ou substituir o c' .

originariamente designádo. ....

Segundo a norma acima reproduZida, a competência para determinar o reinício da ação fiscal é
exclusiva dos Coordenadores da' CATRI, cabendo ao Orientador da Célula de Execução somente
analisar e aprovar os motivos apresentados pelo agente fiscal relativamente à impossibilidade de
encerramento dos trabalhos de fiscalização no prazo originalmente determinado.

No presente caso, a ação fiscal foi reiniciada por ato do Orientador de Célula. Ressalta-se que'
referido servidor detém competência 'para determinár o início da ação fiscal, conforme determina ()..
~5° do art. 821 do Dec. N° 24.569/97, contudo; nãõ',possui competência para det~rminar o seu
reinício, uma vçz que ..tal-atribuição foi. conferida âpenas âos Coordenadores da CATRI pela
Instrução Normativa acima réferida.

'.
Dessa forma, há que se declar~t~~Ul~iáàg(da aütuação, pOl:,r~star ca:;~cterizad~ nos termos do Art,
32 da Lei nO12.732/97, regulalÍ1erifad~p~19'Dec~eto nO25.468/99; .

;.. --

No tocante à perícia realizadá entendo que esta restou prejudicada em face da prelimInar de
nulidade acolhida pela Câmara de Julgamento, razão pela qual não se fará nenhuma análise dos
resultados obtidos.- _
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Isto posto, VOTO pelo conhecimento <i() .-recurso voluntário, dar-lhe provimento, para em graU de

-. .,..•.... "":".
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r---.---u- '.""''''''''''''1 a 1"lULÚ..II"\.Un ua aúruaçaQ, cqntorme, parecer da!=onsultoria Tributária, ,
adotado pelo representante da,doüta ProcUfadofiaGeral do'Estado.

É como voto.

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes.autos, em que é recorrente EMPRESA BRASILEIRA
DE LOGÍSTICA LTDA e recorrido ,CÉLULADJ!:..JULGAMENTO',DE J8 INSTÂNCIA, A la
Câmara do Conselho de Recursos'Tributái-i()s;:~por-tin.ã.nimidãde.dé\'otos,~r~solver;conh~cerdo'
recurso voluntário; para por maioria de votos :-ciat:.lhepró'vimenió,"i-eforinandh a decisão ..:
condenatória proferida pela la Instância,~d_etl~ãndõ:~'em graude~prelirninar, a -N.ULIDADE
processual, com base no que dispõe a Instrução Normativa noº'6/2005.,~n9s te~oi.do voto do
relator, conforme parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo ..representante da douta
Procuradoria Geral do Estado. Vencidos os votos' dos Conselheiros M~Qel Marcelo Augusto
Marques Neto e Edilson Izaías de Jesus Júniór,:-que.:semanifestaram"contráriosà' nulidade então'
argüida, por entenderem que o disposto no art '821, parágrafo 5°, do Decreto n°24:569197 confere ..
ao orientador e supervisor da auditoria fiscal competência p~a designarem ação fiscal. Ausente,
por motivo justificado, o Conselheiro Pedro Eleutério de Albuquerque. .. ,

SALA DAS SESSÕES DA 28 CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos 20 de agosto de 2012._~.

Francis~, ddeeSSIQ,!1Sa
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